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EMENDA ADITIVA
OO.) 'JW'

Acresce o parágrafo único ao art. 7° do Projeto W

de Lei Complementar no. 07/2026, que “Altera a 6Lei Complementar no. 38, de 31 de agosto de 06/ (HZ

2017” W.

Nos termos do artigo 151, § 1°, inciso llI, do Regimento Interno desta Egrégia

Casa Legislativa, requeiro que, após aprovação do Plenário, acrescente ao art.

7° do Projeto de Lei Complementar no. 07/2026, que “Altera a Lei

Complementar no. 38, de 31 de agosto de 2017”, o seguinte parágrafo, bem

como dê-se ao art. 8° a seguinte redação:

Parágrafo único - O anexo I da Lei Complementar no. 38,

de 31 de agosto de 2017, passa a vigorar com a disposição

apresentada no Anexo I desta Lei.”

"Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

sua publicação, com exceção do art. 5°, que passa a

vigorar em 1° de agosto de 2026.”

JUSTIFICATIVA

A emenda se faz necessária para adequações técnicas ao texto originalmente

previsto, dando maior clareza às situações jurídicas regidas pelo diploma legal.
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